
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
2023 



 

 

LEI Nº 2.839, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Estima a receita e fixa a despesa para 
o exercício financeiro de 2023. 

 
A PREFEITA DE PALMAS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Município de Palmas para o exercício 
financeiro de 2023 e fixa a despesa em igual valor, em conformidade com o art. 165, 
§ 5°, da Constituição Federal, art. 142, da Lei Orgânica do Município de Palmas e, art. 
5° da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, compreendendo: 

 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, bem como os fundos e fundações, instituídos e mantidos pelo 
Poder Público. 

 

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social é R$ 2.030.118.446,00 (dois bilhões, trinta milhões, cento e dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais). 

 
Art. 3º A despesa fixada, equivalente à receita estimada no art. 2º desta 

Lei, é distribuída aos órgãos orçamentários integrantes dos quadros demonstrativos 
anexos a esta Lei, distribuídos em: 

 

I - R$ 1.496.083.613,00 (um bilhão, quatrocentos e noventa e seis milhões, 
oitenta e três mil e seiscentos e treze reais) para o Orçamento Fiscal; 

 
II - R$ 534.034.833,00 (quinhentos e trinta e quatro milhões, trinta e quatro 

mil e oitocentos e trinta e três reais) para o Orçamento da Seguridade Social. 
 

Parágrafo único. Do valor constante do inciso II do caput, 99.053.411,00 
(noventa e nove milhões, cinquenta e três mil e quatrocentos e onze reais) serão 
custeados com recursos do Orçamento Fiscal, nos termos do art. 27 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023. 

 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares 

para reforço das dotações fixadas nesta Lei, por instrumento próprio, conforme 
prescrições constitucionais e observado o parágrafo único do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, considerados: 

 

I - para o Poder Legislativo, os recursos provenientes da anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto nos § 2º deste artigo; 
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II - para o Poder Executivo, os recursos provenientes: 
 

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964, para o reforço das dotações: 

 

1. do Programa “2000 - Palmas com Educação, Juventude, Esporte e 
Lazer”, até o limite de 15% (quinze por cento) do total do programa; 

 
2. do Programa “3000 - Palmas com Saúde e Proteção Social”, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do total do programa; 
 

3. do Programa “5000 - Palmas com Fluidez Urbana”, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do total do programa; 

 
4. do Programa “6000 - Palmas da Sustentabilidade Ambiental”, até o limite 

de 20% (vinte por cento) do total do programa; 
 

5. dos programas não relacionados nos itens 1, 2, 3, e 4, até o limite de 
10% (dez por cento) da despesa total fixada no art. 3º desta Lei. 

 
b) da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e 

vinculados, observado o disposto no art. 5º, inciso III, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, até o limite da dotação 
consignada; 

 
c) da incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, e § 2º, da Lei nº 4.320, de 
1964, até o limite de seus saldos; 

 

d) da incorporação de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 4.320, de 1964; 

 

e) do produto das operações de crédito autorizadas em lei, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso IV, da Lei nº 4.320, de 1964. 

 

§ 1º Os limites de que menciona a alínea “a” do inciso II do caput deste 
artigo poderão ser ampliados em até́ 10 (dez) pontos percentuais quando a alteração 
ocorrer entre categorias de programação do mesmo programa. 

 
§ 2º Os créditos suplementares do Poder Legislativo serão abertos 

conforme art. 22 da Lei Orgânica do Município de Palmas e art. 29 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023, com limite aplicado conforme item 5, alínea “a” do inciso II 
do caput deste artigo. 

 
§ 3º A publicação do ato de abertura dos créditos adicionais deverá ocorrer 

até́ o encerramento contábil do exercício financeiro. 
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§ 4º Na abertura dos créditos de que trata o caput poderá́ ser incluído grupo 
de natureza de despesa, nas condições previstas no § 1º do art. 29 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023. 

 
§ 5º Somente poderão ser cancelados valores incluídos ou acrescidos por 

emendas individuais classificadas como “RP 3”, quando: 
 

I - houver solicitação ou concordância do autor da emenda ou indicação do 
Poder Legislativo; 

 

 
despesa; 

II - houver impedimento técnico ou legal que impeça a execução  da 
 
III - forem destinados recursos à suplementação de outras emendas de 

mesma autoria, na hipótese de impedimento parcial ou total; 
 

IV - forem destinados para outras programações constantes da Lei 
Orçamentária vigente, no caso de impedimento total. 

 
§ 6º Para efeitos do § 5º, os critérios para alteração serão definidos 

conforme previsão contida no art. 25 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023. 
 

§ 7º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica nas hipóteses previstas 
no § 3º do art. 167 da Constituição Federal. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito: 
 

I - por antecipação da receita, até o limite previsto no inciso III do art. 167 
da Constituição Federal, observado o disposto no art. 38 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, bem como autorizado a oferecer, em garantia, parcelas de recursos do Tesouro 
Municipal; 

 
II - com organismos e instituições financeiras internacionais e nacionais, 

dentro dos limites estabelecidos em resoluções do Senado Federal, bem como 
autorizado a oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de garantias do 
Tesouro Nacional. 

 
Art. 6º A programação com recursos oriundos de operações de crédito e 

novos projetos, em fase de análise e aprovação pelos agentes financiadores e 
Legislativo Municipal, somente dará início à realização das despesas após o 
cumprimento de todas as disposições legais vigentes. 

 
Art. 7º Integram esta Lei, os seguintes anexos: 

 
I - Receitas Estimadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por 

categoria econômica, discriminadas segundo a origem dos recursos; 
 

II - Quadros Orçamentários Consolidados; 
 

III - Programação a Cargo dos Órgãos e Unidades Orçamentárias; 
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IV - Legislação da Receita e da Despesa;  

V - Quadros Complementares; 

VI - Ações orçamentárias do Orçamento Participativo para 2023. 
 

Art. 8º O Anexo III à Lei nº 2.669, de 23 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar conforme o Anexo VI a esta Lei. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palmas, 13 de janeiro de 2023. 

 
CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 

Prefeita de Palmas 

 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.138 de 13/01/2023 
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